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o/o Ol,hwnoløro
Estado do Paraná CNPJ 76.205.66sl0001-0 I

Av. Macati,255 - Caixa Postal 24 - FoneiFax (46) 3525-8100 - CEp 85.615-000

Marmeleiro, 22 de setembro de 2022.

Processo Administrativo n.o 09812022
Pregão Eletrônico n." 05912022

Parecer n.'45212022

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitação de cancelamento do item 19 da Ata de Registro
de Preços n." 19212022, vinculada ao Pregão Eletrônico n3 05912022, que teve como matéria a

contratação de empresa para fornecimento de eletrônicos e eletrodomésticos, conforme protocolo de

n.o 77.960, datado de 30 de agosto de 2022.

A EMPTESA CENTRO OESTE _ CON,ßRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
apresentou instrumento petitório de rescisão do item n.o 19 da Ata, alegando que o objeto teve sua
fabricação descontinuada, ficando impossibilitada de entregar o item. Alternativamente solicita a troca
damarcado produto para que possa cumprir o ajuste.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:
o Requerimento por parte da empresa;

o Solicitação de parecer jurídico encaminhado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito.

II - Fundamentação

Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,
os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo administrativo em epígrafe.
Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo
adentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnica ou adminis trativ a.

O an. 43,[V, da Lei n." 8.666193 prevê que a licitação será processada e julgada com a

observância da conformidade que cada proposta cumpra com os requisitos do edital e, conforme o
caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os
constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de
julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;
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A Lei n." 8.666/93 prevê, em seu art.78 os motivos que autorizam a rescisão do contrato,
podendo ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisosIaXIIeXVII.

O ajuste fìrmado entre o Município de Marmeleiro e a empresa foi através de ata de
registro de preços. Segundo o Decreto Municipal n.' I.567107, o detentor da ata poderá pedir o

cancelamento na ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados, nos termos de
seu art. 16, $2o.

A empresa CENTRO OESTE COI\4ERCIO DE ir¿Óvnts E EeUIpAMENTOS LTDA
solicitou o cancelamento alegando a descontinuidade de produção do item por falta de matéria prima,
sendo que não produzirá mais o item.

Com base nas informações prestadas, em tese, poderia se prover a rescisão, eis que a
detentora da atanão teria dado causa à situação. Entretanto, trouxe somente alegações sem comprovar
o alegado. Desta forma, previamente ao cancelamento, deveriam ser apresentados elementos que
pudessem comprovar os fatos alegados.

A empresa, alternativamente, solicita que seja substituída a marca cotada para que possa

cumprir com o ajuste.

A Lei não traz especificamente possibilidade da troca de marcas ou das especificações dos
objetos licitados. Entretanto já existe entendimento consolidado de que se promovam adequações para
melhor atendimento aos interesses públicos.

Neste sentido entende Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"Tenha-se em vista a situação da retirada de um produto do mercado pelo
fabricante, inviabilizando o cumprimento da obrigação de umfornecedor, nos
termos ajustados. Pode a Administração Pública aceitar produto de qualidade
equivalente ou superior pelo mesmo preço." (cf. in Sistema de ràgístro de
preços e Pregão, Belo Horizonte: Editora Fórum, p.400/401.)',

O professor Diógenes Gasparini assim leciona:

"O conteúdo do contrato nesse particular não precisa ser idêntico ao da
proposta mais vantajosa; basta que encerre maís vantagens para a
contratante. Nenhuma nulidade causará ao ajuste se os termos e condições da
proposta vencedora þrem discutidos e a contratante obtiver mais vantagens
(menor preço, menor prazo de entrega, menor juro moratório) que as
originalmente oferecidas pelo proponente e as consignar no contrato. Esse
afastamento do contrato em relação à propostavencedora cremos ser sempre
possível e constitucional. O que não se permite é o distanciamento entre o
contrato e a proposta com prejuízos para a contratante, conþrme ensina Hely
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Lopes Meirelles. Essa possibilidade, no entanto, não permite que o contratado
entregue e a Administração Pública aceite outro bem. sendo o mesmo bem,
admíte-se modelo de qualidade superior" (cf,. in Direíto Administratìvo, go ed.,
Saraiva, São Paulo, 2004, p. 530)."

Observe-se que a troca de marca é possível, desde que o produto a ser oferecido seja de
qualidade igual ou superior ao cotado anteriormente, até mesmo porque a fornecedora demonstra
interesse na resolução do problema. Desta forma, entendo caber a troca de marca pleiteada, orientando
ao setor de compras que avalie o produto a ser oferecido, para verificar se cumpre com os anseios do
ente público e se enquadra nos entendimentos acima destacados.

III- Conclusão

Desta forma, considerando o exposto entendo não caber o cancelamento da ata de forma
amigável, unicamente considerando as alegações, eis que estas devem ser efetivamente comprovadas.
Em relação à troca de marca, entendo pela possibilidade, observados os apontamentos apresentados
na fundamentação.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,28 de setembro de2022,

De: Gabinete do Prefeito

Para: Departamentos de Administração e Planejamento, lvfeiq ,A,mbiente e Recursos Hídricos e

Saúde

Assunto: Rescisão ou troca de marca.
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Nos termos da solicitação da empresa ÇENTRO QESTE - ÇOMERCIO DE MOVEIS E

EQUIPAMENTOS LTDA, protocolada sob o no 71960, em gue pleiteia rescisão ou troca de

marca do item 19 referente a Ata de Registro de Preços n' 19212022, vinculada ao Pregão

Eletrônico no 05912022, conforme Parecer Jurídico no 45212Q22, solicito diligência para

y.,e¡ificagão se a nova marca apresentada pela empresa atende aos anseios do ente público e/ou

p,9l*it"çip $g,fg1n¡Iovação que a fabricante do produto ofertado originalmente não produz mais

o referido item.

.\ .. Após, retornem os autos para despacho.

Atenciosamente;

air Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali; no 255; Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Dirètor do Dep

l3Ê I
q.l

ESTADO DO PARANÁ,

CERTIDAOæ

Marmeleiro,28 de setembro de2022.

Certificamos para os devidos fins, referente a solicitação da empresa CENTRO OESTE -
COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAN{ENTQS L-TDA, protocolada sob o no 71960, em que
pleiteia rescisão ou troca de marca do item 19 referente a Ata de Registro de Preços no 19212022,
vinculada ao Pregão Eletrônico no 05912022 e solicitação da Autoridade Superior para
verificação de diligências parq verificação se a nova rnarca apresentada pela empresa atende aos

anseiôs do ente p,ititiöo.øtl.'sðti"itação'ddðompiovação qúr u fabricante do produto ofertado
originalmente não produz mais o referido itern.

A marca/modelo apresentada "Fragmentadora de Papel Aurora AS2425CD Preta 475W",
não atende ao descritivo solicitado em Edital nos seguintes pontos:

- Abertura de entrada: 220mm;
- Çapacidade:24 folhas Aa Q5ým2);
- Volume do cesto: 26,5 litros;
- Velocidade de fragmentação: l,8m/min;

Diante do exposto, solicita-se a empresa que apresente outra marcdmodelo que atenda a

frÿcessidade do ente público, e/ou apresente comprovação que a Fabricante da marca cotada
anteriormente não produz mais o referido item

Sem mais para o momento, apresentamos estima e consideração.

Silmara
Diretora do Departamento de Administraçilo e Planejamento

Diretora do D de Meio e Recursos Hídricos

¡
de Saúde

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ê)rnarnreleiro.pr.gov.bJ/ licitacao02lâ)ma¡melciro.pr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



291091202208133 Webmail :; Re: Ata de Registros de Preços n'19212022, vinculada ao Pregão Eletrônico n'05912022

Re: Ata de Registros de Preços n' 19212022, vinculada ao Pregão Ëletrônico n" 059/2022

-ffi l:," :i""'"i""iili:.iffii1"'.i,"#:li:ii::i:".'" l36e
Data 29-09-202208:33 þ

[l Parecer Jurídico no 452.2022, Encaminhamento do Prefeito e Certidão.pdf (-288 KB)

Rernover todos os anexos

Born dia!

05.91207.2, scguc crn Ânrlxo o P¡rreccr Jurfilico ¡1" 452.2022, ß.lncanrinhamento do Prefolto c Clcrtldão.

ntË'iòiixâlh¿ìite,

Se(or cte Lícitûqõcs
-tcl (46) 3525-8107 /:'l-i25-8105

Lìrn 30-0ll-202? ló:"51. l.,icitações o Corrtratos escreveu:

dia.

Scgttc c'rn anexo Ata clc Registros de Prcços ¡o 192l2022.virrculada ao Pr:egäcr Elotr'ônico n'059/2022 assinarla tr:clo Contratante.

encaminhacla para o setol juridic<l pala anillise.

Atenciosarneute.

Setor dc Licitaçt5cs

rgf (+c) 3q?s-8107 / 352s-810-s

Ëm 29-08-2022 l4: I tl, Santolin Móvcis escrsvcu:

Boa tarde Everton,

encaminho a Ata e formalizo e pedido de rescisão ou troca de marca.

Aguardo. Obrigada. At.te

Ana Mlchele Santolln
Centro Oeste Com. Mov, Equip. Ltda.

46 35b6 6378

De: Llcltações e Contratos <llcltacao@marmelelro.pr,gov,br>

Envlado¡ segunda-felra, 29 de agosto de2O22t3:42

Para: Santolln Móvels <santolln,movels@hotmall,com>

Assunto: Re: Ata de Reglstros de Preços n'!92/2022, vlnculada ao Pregão Eletrônlco n'059/2022

Bonr dia,

Reitcrro soliciurçilo.

https://webmall.marmelelro.pr,gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=1&_uld=25415&_mbox=Enviadas&_"ç¡e¡=prlnt&_extwin=1 1t3
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000, Mamreleiro - PR. Set<¡r cle Licitnç<ies e (loutratos A/C llverton

orìginais.

No clrso dcr tssinírturí cligitul. é ne'cussilrio a ¿rssina(ur¿r digital crn t¡rttus us pliginls.

A tcrnc i os¡rn c'r rtc-.,

Everton Mcndcs

Setol cle l,icitaçõcs

Irel (4ó) 3525-11107 / 3525-8 I 05

hìn 25-08-2022 l0:04. l,.icitações c Corrtlatos esureven:

Born dia.

Preciso que ìr crnprcsa fulrnalize cssa solicitnçäo a iq)resqnte as clevidíls docunrentaçtics qrrc corrr¡lmvanr o fhto

Atcrrrciosatncrrte,

Sctor de l.,icitações

l'et (46) 3525-tì107 / 3525-8105

Enr 25-08-2022 09:5-1, Santoliu N,fóveis csctrìveu:

Bom dia Everton,

encaminho a Ata conforme solicitado.

Destaco que, conforme conversa telefônica, solicito nossa desclassificação no item 19 (fragmentadora), pois fomos

informados que a fabricante descontinuou seu fornecimento e, até o momento, não possui máquina em substituiçäo

A paralizaçâo na produçäo se deu pela falta de peças importadas

Sinto muito. At.te

Ana Mlchele Santolin
Centro Oeste Com. Mov. Equip. Ltda.

46 3536 6378

De: Licltações e Contratos <licltacao@marmeleiro.pr.gov,br>

Envlado: terça-feira, 23 de agosto de 2022 08:03

Parar Santolin Móveis <santolin.moveis@hotmail.com>

Assunto: Ata de Registros de Preços n" 192/2022, vinculada ao Pregão Eletrônico n'059/2022

tscun dia,

https://webmall.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uld=2541 5e_mbox=EnviadatU_u.1¡o¡=print&_extwin=1 213
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Scgue crn anexo a ^Atn dc Registnrs cle Prcços no 19212022, vinculacln oo ltregão Elctrôrrico nn 059/2022n pnrn inrprcssão c assiltaturn do

instrurneuto ern 02 (duas) vias, provideuciando a entrega dn via originnl no f)epartanrento de Licitações da Tlrefeitura Municipal, ern atrl 05

(cinco) dias npós o seu recabirnento, no seguintc enclereço: Itrel'eitur¿r de Mnrnruleiro. AvenirJa Mar:ali. no 25,5, Caixa Fostnl n(' 24, Cl!,P -
85615-000, Ma¡nreleiro - PR, Setor de Licitações e Cloutratos A/C Ëverton

disponibilizado no fosc de hnhilitação, ou pâra retirada no Paço Municipal a prrrtir cle 05 (cinco) clias uÞós r.r protocolo rla enhcgn clir vias

originois.

No caso de assinaturr cligital, ó nccessário rt nssinatula di¡¡itnl em [ocl¡s as prtginas.

Atenciosamentc,

F,vcrton Mençlcs

Setor ds l-icitações
'rel (afl 3525-8 I 07 / 3525-8 I 05

^

https:/Årebmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=1&_uld=25415&_mbox=Envladas.&_aq1le¡=prlnt&_extwln=1 3/3


